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CONCLUSÃO
Em  27 de outubro de 2020 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais, Dr. PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO. Eu, Mariana 
Monteiro Fraga, Assistente Judiciário.

SENTENÇA

Processo Digital nº: 0032164-82.2018.8.26.0100

Classe - Assunto Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica - Recuperação 
judicial e Falência

Requerente: Eraldo Curi Savastano e outros

Requerido: TMS Call Center S/A e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

Vistos.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica no qual 

requereu-se a extensão da responsabilidade, por obrigações das falidas A2PAR2 –A2 

PARTICIPAÇÕES LTDA., TELLUS DO BRASIL LTDA. e TMS CALL CENTER 

LTDA, a certas pessoas jurídicas e físicas.

Às fls. 76/80 foi proferida decisão determinando o afastamento dos sócios e 

administradores da WARM BRASIL ASSESSORIA TÉCNICA DE COBRANÇA 

LTDA., SIRKA Participações Ltda e PRISSMA Tecnologia, Infraestrutura e Serviços 

Ltda.

A decisão de fls. 142/143 estendeu os efeitos da decisão cautelar à Repram, 

ao passo que a de fls. 356/357 estendeu os efeitos da decisão à Fort River, determinando, 

ainda, o desmembramento do processo em relação à Sirka e à Repram.

 Às fls. 467/499, WARM, PRIISMA, FORT RIVER  e LUIS GUSTAVO 

NOGUEIRA apresentaram impugnação. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

21
64

-8
2.

20
18

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

9F
D

02
44

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 F
U

R
T

A
D

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

11
/2

02
0 

às
 1

5:
16

 .

fls. 1759



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

0032164-82.2018.8.26.0100 - lauda 2

Decisão de fls. 1318/1322 responsabilizou Luis Gustavo, PRIISMA e FORT 

RIVER pelo passivo das falidas.

Embargos de Declaração, às fls.1.330/1.334, opostos por Antonio Vicente 

Tunisse Penido, alegando omissão e obscuridade na decisão de fls. 1318/1222.

O Administrador Judicial, às fls. 1.427/1.431, postula a extensão dos efeitos 

da falência do Grupo A2par A2 participações à WARM, FORT RIVER E PRIISMA, cujo 

rol de requerimentos se encontra ao final. 

O Ministério Público, às fls. 1.675/1.838, manifesta-se favoravelmente à 

extensão da falência.

É o relatório. Decido.

Conforme relatado acima, em três decisões anteriormente proferidas – 

fls.76/80, 356/357 e 1.138/1.322 - foram apontados os elementos probatórios suficientes 

para o reconhecimento de confusão patrimonial entre as falidas e as sociedades, WARM, 

FORT RIVER e PRIISMA. 

Repram e Sirka possuem procedimento falimentar próprio, de modo que 

nada há a ser esclarecido quanto à decisão que manteve o incidente, exclusivamente, em 

relação a WARM, FORT RIVER E PRIISMA. 

Contra estas sociedades inicialmente foi adotada uma medida menos 

gravosa do que a extensão da falência, buscando-se, com a manutenção da atividade 

empresarial conduzida pelo administrador judicial, que fossem pagos os débitos da massa 

falida e preservados os empregos. 

Porém, o Administrador Judicial noticiou a absoluta inviabilidade da 

atividade empresarial de WARM, FORT RIVER e PRISSMA, em razão de sucessivos 
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bloqueios de recursos por credores e da rescisão de contratos (fls. 1.427/1.438).

O estado falimentar pode ser reconhecido por este juízo, que nomeou o 

administrador judicial para o desempenho da atividade e pode reconhecer a inviabilidade 

do negócio (cf.art. 105 da Lei n. 11.101/20050). 

A falência é a medida mais correta, para que se faça uma liquidação 

organizada, para pagamento de todos os  credores. 

Pelo exposto, julgo procedente o pedido de extensão, e DECRETO a 

falência das empresas WARM BRASIL ASSESSORIA TECNICA DE COBRANÇA 

LTDA, CNPJ nº 02.043.036/0001-88, PRIISMA TECNOLOGIA 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS LTDA. CNPJ nº 26.930.699/0001-82 e 

FORTRIVER EMPRENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ nº 

26.910.439/0001-45, cujo representante legal é LUIS GUSTAVO NOGUEIRA, CPF nº 

152.523.838-80 (fls. 1751/1758).

Determino, ainda, o seguinte: 

1) Mantenho o administrador judicial já anteriormente nomeado, que deverá 

promover  a arrecadação de bens, documentos e livros, bem como a avaliação dos bens, 

separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem.

2) Suspensão de ações e execuções contra a falida, com as ressalvas legais.

3) Proibição de atos de disposição ou oneração de bens da falida, com 

expedição das comunicações de praxe.

4) O prazo de 15 dias para apresentação das habilitações de crédito, a contar 

da publicação do edital de convocação dos credores, em que constem as seguintes 

advertências:

a) no prazo de 15 dias as habilitações ou divergências deverão ser 
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apresentadas diretamente ao(à) Administrador(a) Judicial, no seu endereço acima 

mencionado, ou por meio do endereço eletrônico a ser informado no compromisso a ser 

prestado, e de que as habilitações apresentadas nos autos digitais não serão consideradas;

b) na ocasião da apresentação das habilitações e divergências, os credores 

deverão indicar dados completos de conta bancária (nome do titular da conta, número do 

CPF/CNPJ do titular da conta, número da agência e da conta bancária) para que, conforme 

previsão do artigo 1.113, §§ 3º, 4º e 5º das NSCGJ/TJSP (PROVIMENTOS nº 50/1989 e 

30/2013), possam receber eventuais valores através da prévia expedição de ofício ao banco;

c) ficam dispensados de habilitação os créditos que constarem corretamente 

do rol eventualmente apresentado pelo falido.

5) Intimação do Ministério Público.

6) Intimação do representante da falida para prestar declarações e apresentar 

relação de credores, diretamente ao(à) Administrador(a) Judicial, sob pena de 

desobediência, publicando-se, em seguida, o edital para habilitações/impugnações, nos 

termos do art. 99, parágrafo único, da Lei 11.101/05.

7) Oficie-se: a) ao Bacen, através do sistema Bacenjud, para determinação 

do bloqueio de ativos financeiros em nome da falida; b) à Receita Federal, pelo sistema 

Infojud, para que forneça cópias das 3 últimas declarações de bens da falida; c) ao Detran, 

através do sistema Renajud, determinando-se o bloqueio (transferência e circulação) de 

veículos existentes em nome da falida; d) à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, 

para pesquisa e bloqueio de imóveis em nome da falida.

8) Poderá o(a) Administrador(a) Judicial adotar todas as providências para a 

preservação dos interesses da massa e eficiente administração de seus bens, colhendo 

informações diretamente junto a credores, falido, órgãos públicos, pessoas jurídicas de 

direito privado, sem necessidade de prévia autorização judicial, servindo esta sentença de 

ofício.

9) Providencie o(a) Administrador(a) Judicial a comunicação da FAZENDA 

PÚBLICA ESTADUAL, pelo e-mail pgefalencias@sp.gov.br, a respeito da existência 
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desta falência, informando-lhe nome(s) da(s) falida(s), número do processo e data da 

sentença de decretação da quebra, bem como seus dados (AJ) e endereço de e-mail

10) Servirá cópia desta sentença, assinada digitalmente, de OFÍCIO aos 

órgãos elencados abaixo, bem como de CARTA DE CIENTIFICAÇÃO às Fazendas, 

devendo tais órgãos encaminhar as respectivas respostas, se o caso, para o endereço do 

administrador judicial nomeado. O(a) Administrador(a) Judicial deverá encaminhar cópia 

desta decisão aos órgãos competentes, devendo comprovar o protocolo nestes autos 

digitais, em 10 dias. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL – BACEN - Av. Paulista, 1804, CEP 01310-200, São 

Paulo/SP: Proceder e repassar às instituições financeiras competentes, o bloqueio das 

contas correntes ou outro tipo de aplicação financeira de titularidade da falida, bem 

como seja expedido ofício informando o cumprimento da presente ordem diretamente ao 

Administrador Judicial nomeado nos autos da falência.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO: Rua Barra Funda, 930 - 3º 

andar Barra Funda - CEP: 01152-000 - São Paulo/SP: Encaminhar a relação de livros da 

falida levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as alterações 

contratuais havidas em nome da mesma. Deverá, ainda, contar a expressão “falido” nos 

registros desse órgão e a inabilitação para atividade empresarial; 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS  Rua Mergenthaler, 

500, Vila Leopoldina Gerência GECAR, CEP: 05311-030 São Paulo/SP: Encaminhar as 

correspondências em nome da falida para o endereço do administrador judicial 

nomeado;

CENTRO DE INFORMAÇÕES FISCAIS -DI Diretoria de informações - Av. Rangel 

Pestana, 300, CEP: 01017-000 São Paulo/SP: Deverá encaminhar a DECA referente à 

falida, para o endereço do administrador judicial nomeado;

SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA - Ofício das 

Execuções Fiscais Estaduais - Rua Vergueiro, 857, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: 

informar sobre a existência de bens e direitos em nome da falida;

BOLSA DE VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - Rua XV de Novembro nº 

275, 7º andar, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Informar a existência nos seus arquivos, 
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sobre bens e direitos em nome da falida;

BANCO BRADESCO S/A. - Cidade de Deus, s/nº Vila Iara - CEP: 06023-010 

Osasco/SP: Informar acerca da posição de ações do sistema TELEBRÁS (Telesp e 

cindidas) em nome da falida e, se houver dividendos, sejam estes depositados em nome 

da massa falida, no Banco do Brasil S/A., Agência 5905-6 S. Público São Paulo, à 

ordem deste Juízo;

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS - Rua Pedro Américo, 32, CEP: 

01045-000 São Paulo/SP: Informar sobre e a existência de bens e direitos em nome da 

falida;

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS PARA PROTESTO - Rua XV de 

Novembro, 175 Centro - CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Remeter as certidões de protestos 

lavrados em nome da falida, para o endereço do administrador judicial nomeado, 

independente do pagamento de eventuais custas;

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - UNIÃO FEDERAL - Alameda 

Santos, 647 - 01419-001 - São Paulo/SP: Informar sobre a existência de ações judiciais 

envolvendo a falida;

PROCURADORIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - Av. Rangel 

Pestana, 300, 15º andar - Sé - 01017-000 - São Paulo - SP: Informar sobre a existência de 

ações judiciais envolvendo a falida;

SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 

PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - Rua Maria Paula, 

136 Centro - 01319-000 - São Paulo/SP: Informar sobre a existência de ações judiciais 

envolvendo a falida.

P.R.I.

São Paulo, 3 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA
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